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  NOTA DO AUTOR




  Já fiz várias palestras sobre assédio moral, inclusive em empresas, visando prevenir o assédio entre os trabalhadores.




  Publiquei também um artigo denominado Assédio moral, no Orientador Trabalhista Thompson IOB, n. 5, maio de 2006, p. 3.




  Na penúltima palestra que fiz sobre o tema em São Paulo, verifiquei que tinha material suficiente para ser utilizado em um livro, pois havia coletado muita jurisprudência sobre esse assunto.




  Comecei a estudar melhor o tema em outros livros que ainda não tinha lido. Isso foi feito durante o período de recesso e férias, entre dezembro de 2011 e janeiro de 2012.




  Espero que este livro possa ser útil ao leitor na consulta sobre o assédio moral no emprego e para mostrar como a jurisprudência vem examinando o assunto.




  1
INTRODUÇÃO





  Pretendo estudar nesta obra o assédio moral no emprego. Não se objetiva analisar o assédio no trabalho, de modo geral, ou na família, entre cônjuges.




  Não vou tratar neste livro da consequência do assédio moral, que seria a indenização por dano moral, nem da competência da Justiça do Trabalho para examinar a referida indenização ou do prazo de prescrição para propor a ação. Remeto o leitor ao meu livro Dano moral decorrente do contrato de trabalho (5. ed., Saraiva, 2018).




  Para tanto, é apresentado o histórico do assédio moral. São verificadas as várias denominações do assédio moral, como bossing, bullying, mobbing, acosso moral.




  Os autores apresentam os vários conceitos do assédio moral, que são analisados.




  São feitas as distinções entre o assédio moral e o assédio sexual, o bullying, bossing, acosso psicológico, burnout.




  São analisadas a natureza jurídica do instituto e as várias classificações do assédio moral, os sujeitos do assédio moral e suas fases.




  A caracterização do assédio moral compreende a análise da legislação e da jurisprudência sobre o tema.




  As consequências do assédio moral comportam o estudo das normas trabalhistas que podem ser aplicadas ao tema, além da jurisprudência sobre o assunto.




  São estudadas as normas coletivas, os crimes decorrentes do assédio moral, a prova do assédio moral.




  No Direito Internacional, são estudadas as orientações da OIT sobre o tema e o que ocorre na União Europeia. Foram apresentadas regras em alguns países sobre o assédio moral, principalmente em países europeus, em que foram encontradas normas sobre o tema.




  O estudo tem característica interdisciplinar, compreendendo o aspecto do trabalho e do Direito do Trabalho, da Psicologia e da Medicina do Trabalho.




  O assédio moral é algo que já existia no ambiente do trabalho. Talvez não fosse tão comum ou talvez não chegasse a ser divulgado. Margarida Barreto fez entrevista com 2.072 trabalhadores, em 97 empresas, de 1996 a 2000, sendo que 870 apresentaram situações de humilhação no trabalho, sendo 494 mulheres e 376 homens1. A partir do momento em que o dano moral passou a ser da competência da Justiça do Trabalho, os casos de assédio moral começaram a ser constatados nos processos trabalhistas com maior intensidade.




  No cinema, o tema já foi tratado no filme Tatie Danielle, de Étienne Chatiliez, de 1990. No início do filme há o assédio feito pela personagem principal aterrorizando sua empregada. Nos Estados Unidos, há o filme North country, de 2005, que foi traduzido no Brasil por “Terra Fria”. A protagonista, Josey Aimes, era ofendida nas minas de carvão, juntamente com suas colegas, com insinuações sexuais, ofensas verbais e ameaças. As ofensas não eram coibidas pelos superiores da empresa, que culpavam as próprias vítimas. O filme trata do assédio moral coletivo.




  Verifica-se, portanto, a importância do tema, que precisa ser estudado.




  

    1 . BARRETO, Margarida. Violência, saúde e trabalho: uma jornada de humilhações. São Paulo: EDUC/FAPESP, 2003, p. 29. ↩


  




  2
HISTÓRICO





  Em 1955, Brinkmann introduziu a palavra bossing na Psicologia do Trabalho. Implica a ação feita por pessoa da direção da empresa para com os empregados vistos como incômodos. Pode ser considerada espécie de estratégia para diminuir o número de empregados ou diminuir os custos da empresa, visando à contratação de empregados por salários inferiores. Adota-se uma estratégia para o empregado pedir demissão.




  Nos Estados Unidos, em 1976, foi publicado o estudo da psiquiatra Carrol Brodsky, denominado The harassed worker (O trabalhador assediado)1.




  Em 1980, na Alemanha, Heinz Leymann estudou o assunto na área de psicologia. Fez um questionário para identificar as condutas sobre o tema no interior das empresas. O estudo ficou conhecido como LIPT (Leymann Inventory of Psychological Terrorization – Índice Leymann de Terrorização Psicológica). Em 2008, passou a desenvolver um trabalho de conscientização para evitar o assédio moral entre trabalhadores, sindicalistas, administradores e empresas sobre a dimensão socioempresarial do mobbing. Publicou The mobbing encyclopaedia.




  Em 1992, na Inglaterra, a emissora de televisão BBC apresentou uma série de documentários sobre situações denominadas bullying, que eram praticadas em relação a crianças. Foram feitos dois programas de debates e entrevistas pela jornalista Andrea Adams: Um abuso de poder e De quem é a culpa?.




  Em 1998, na França, foi lançada a obra da psiquiatra e psicanalista Christophe Dejours, denominada Souffrance en France: la banalisation de l’injustice sociale. Foram feitas análises sobre os efeitos do assédio na organização do trabalho e sobre a saúde mental dos trabalhadores. Também foi analisada a questão sob o ângulo da competitividade nas empresas.




  Marie-France Hirigoyen, psiquiatra, psicanalista, vitimóloga e psicoterapeuta familiar editou, em 1998, Le harcèlement moral, la violence perverse au quotidien. Essa obra analisou o sofrimento da vítima e a importância em se defender. A obra trata do assédio moral em geral, inclusive na família, no casamento e também no trabalho. O livro fez grande sucesso. Tem várias edições e foi traduzido em várias línguas. Entretanto foi mal compreendido o conceito do assédio moral, que foi generalizado, no sentido de que todo tipo de agressão seria assédio moral. A autora resolveu publicar outro livro em 2001: Malaise dans le travail: démêler le vrai du faux, que foi publicado no Brasil com o título de Mal-estar no trabalho: redefinindo o assédio moral.




  Margarida Barreto, médica do trabalho, em 2000, elaborou um trabalho acadêmico com o título Violência, saúde e trabalho: uma jornada de humilhações.




  No Brasil, não existe legislação federal que trate do assédio moral no âmbito do trabalho ou até criminalizando o assédio moral e estabelecendo pena. A exceção diz respeito a leis estaduais ou municipais, que trazem regras para o funcionário público.




  A primeira lei sobre o tema é da cidade de Iracemápolis (SP), Lei n. 1.163, de 24 de abril de 2000. Os servidores públicos municipais ficam sujeitos a advertência, suspensão, impondo-se ao funcionário a participação em curso de comportamento profissional, demissão (parágrafo único do art. 1º).




  Ubatuba tem a Lei n. 2.120, de 20 de novembro de 2000.
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